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EDITAL 

N.º de Registo 3088  Data 20/03/2018  Processo 2018/150.10.701/5  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 05 de 05 de março do 

corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovado o Voto de Pesar pelo falecimento de Raúl da Silva Neves, seguindo-se de um 

minuto de silêncio. 

 

- Aprovada a Ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia dezanove de 

fevereiro de dois mil e dezoito. 

 

- Ratificada a minuta de Adenda ao Contrato de Comodato celebrado entre a Junta de 

Freguesia de Minde e o Município de Alcanena, referente às instalações para o funcionamento 

da Delegação da Câmara Municipal de Alcanena, em Minde. 

 

- Tomado conhecimento da atribuição de Abonos para falhas aos trabalhadores afetos ao 

Espaços de Cidadão.  

 

- Ratificado o horário de funcionamento dos Espaços do Cidadão de Alcanena e Minde, e que é 

o seguinte:  

 - Espaço do Cidadão de Alcanena funcionará com período de abertura ao público, das 

09:00 horas às 16:00 horas.  

 - Espaço do Cidadão de Minde funcionará com período de abertura ao público, das 

09:00 horas às 13:00 horas e das 14:00 horas às 16:00 horas. 

 

- Tomado conhecimento da alteração do horário da Receção e Central Telefónica do Edifício 

do Município de Alcanena – das 08:30 horas às 18:00. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número 7 ao Orçamento e número 7 às Grandes Opções 

do Plano. 
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- Tomado conhecimento da Alteração número 8 ao Orçamento e número 8 às Atividades Mais 

Relevantes. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número 9 ao Orçamento e número 9 às Grandes Opções 

do Plano. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número 10 ao Orçamento e número 10 às Grandes 

Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento da Autorização para realização de despesas correspondentes ao total 

dos documentos cabimentados no período de 8 a 22 de fevereiro de 2018, no valor global de 

cento e oitenta mil quinhentos e trinta e cinco euros e oitenta e sete cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos compromissos efetuados no período de 8 a 22 de 

fevereiro de 2018, no valor de cinquenta mil setenta e cinco euros e quinze cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho, no 

período de 8 a 22 de fevereiro de 2018:  

 - Operações Orçamentais no valor total de quatrocentos e oitenta e cinco mil 

quatrocentos e oitenta euros e dez cêntimos, correspondentes às autorizações número 

quinhentos e noventa e um a setecentos e vinte e seis.    

 - Operações de Tesouraria no valor de zero euros. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos pagamentos efetuados no período de 8 a 22 de 

fevereiro de 2018:  

 - Operações Orçamentais no valor total de duzentos e trinta e quatro mil seiscentos e 

vinte e nove euros e quarenta e nove cêntimos;  

 - Operações de Tesouraria no valor total de quarenta e um mil novecentos e cinquenta 

e um euros e cinquenta e seis cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia 02 de março de 2018, o qual 

acusa um saldo de um milhão quatrocentos e trinta mil duzentos e cinquenta e sete euros e 

três cêntimos, sendo um milhão duzentos e quarenta e cinco mil seiscentos e setenta e quatro 

euros e catorze cêntimos de Operações Orçamentais e cento e oitenta e quatro mil quinhentos 

e oitenta e dois euros e oitenta e nove cêntimos, de Operações de Tesouraria. 
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- Tomado conhecimento do Plano de Atividades da DDHS - Divisão de Desenvolvimento 

Humano e Social dois mil e dezoito. Ação Social, Desporto, Educação. 

 

- Ratificado o Adiamento ao Protocolo celebrado com a Direção-Geral dos Estabelecimentos 

Escolares, do Ministério da Educação, referente ao Programa de Generalização do 

Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do Primeiro Ciclo do Ensino Básico, para o 

ano letivo de dois mil e dezasseis – dois mil e dezassete. 

 

- Tomado conhecimento do programa, cronograma, normas específicas e cartaz das Férias 

Ativas Pascoa dois mil e dezoito.    

Aprovada a arrecadação da receita proveniente das inscrições, a qual deve dar entrada nos 

serviços, mediante informação técnica. 

 

- Aprovada a Minuta de Protocolo de Colaboração da Câmara Municipal com a Universidade do 

Porto, referente ao estabelecimento de uma relação de parceria entre as partes, com vista ao 

desenvolvimento de atividades conjuntas em prol da sensibilização do mundo académico para 

a importância da empregabilidade. 

 

- Deliberado informar o requerente de que é intenção desta Câmara Municipal declarar a 

caducidade da aprovação do licenciamento para regularização de alterações de habitação 

unifamiliar e anexo, situado em Carvalheiras – Rua Engenheiro Carlos Cunha, em Serra de 

Santo António, de Jorge Vicente Simões, nos termos do artigo septuagésimo primeiro do 

Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco/noventa e nove, de dezasseis de 

dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei número cento e trinta e seis/dois mil e 

catorze, de nove de setembro, bem como o seu arquivamento, por não ter sido requerida a 

emissão do alvará de licenciamento de obras no prazo estipulado para o efeito.   

Mais, foi deliberado informar o requerente de que, caso tenha algo a argumentar ou a expor ao 

acabado de decidir, poderá apresentar, por escrito, em sede de audiência prévia, exposição 

acerca da presente decisão, no prazo de dez dias, contados da data de depósito da 

notificação, findos os quais será declarada a caducidade da aprovação do licenciamento, nos 

termos da legislação mencionada, bem como o arquivamento do referido processo. 

 

- Deliberado que, nos termos do artigo centésimo trigésimo segundo do Código do 

Procedimento Administrativo, o pedido de António da Conceição Vieira, com referência ao 

pedido de alteração de utilização de um armazém de produtos não tóxicos e não farmacêuticos 
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para indústria Tipo Três, no prédio urbano situado em Lamaroza, Moitas Venda, da freguesia 

de Moitas Venda, terá de ser considerado deserto.   

Dado que o requerente não deu qualquer resposta à notificação efetuada através do ofício 

número três mil trezentos e catorze, de vinte de julho de dois mil e dezassete, a Câmara 

Municipal deliberou informar o mesmo de que é sua intenção declarar deserto o referido 

processo.  

Mais, foi deliberado informar o requerente de que, caso tenha algo a argumentar ou a expor ao 

acabado de decidir, apresente, por escrito, exposição acerca da presente decisão, em sede de 

audiência prévia, no prazo de dez dias, contados da data de depósito da notificação, findos os 

quais será o processo declarado deserto, nos termos da legislação mencionada. 

 

- Tomado conhecimento do deferimento ao abrigo da Competência delegada pela Câmara na 

reunião de vinte de outubro de dois mil e dezassete, com referência ao pedido de alteração ao 

Alvará de Loteamento número trinta e cinco/mil novecentos e noventa e um, emitido em quinze 

de janeiro de mil novecentos e noventa e um (Processo número oito/mil novecentos e noventa), 

com referência à alteração do lote número três, situado em Poço do Frade – São Pedro, da 

União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira, de Patrício & Mateus, Limitada. 

 

- Deliberado manter o Engenheiro Samuel Valeriano Dinis como representante do Município de 

Alcanena na Comissão de Acompanhamento do Contrato de Concessão da Exploração e 

Gestão do Sistema de Abastecimento de Água no Concelho de Alcanena. 

 

- Aprovada atribuição de um apoio pecuniário de dois mil euros à Escola de Futebol do 

Concelho de Alcanena, para comparticipação da aquisição das tintas para a pintura das 

instalações, dando assim por concluídas as intervenções de requalificação e melhoria das suas 

instalações, ao abrigo da alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do Anexo I à Lei 

número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

 

- Aprovada a arrecadação da receita proveniente da venda do livro “Crónicas”, de Rogério 

Venâncio, o qual foi editado pela Câmara Municipal, estabelecendo-se dez euros como preço 

de venda ao público, com Imposto sobre o Valor Acrescentado incluído. 

 

- Deliberado aceitar a doação de livros à Biblioteca Municipal de Alcanena, efetuada pela 

Senhora Carmina Bento, ao abrigo da alínea j), do número um do artigo trigésimo segundo, do 

anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 
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- Deliberado aceitar a doação de livros à Biblioteca Municipal de Alcanena, efetuada pela 

Senhora Margarida Matos, ao abrigo da alínea j), do número um do artigo trigésimo segundo, 

do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

 

- Tomado conhecimento do Relatório referente ao Encontro de Colecionadores de dois mil e 

dezassete, que ocorreu a quatro de novembro e aprovada a arrecadação de duzentos e vinte e 

seis euros de receita correspondente a venda de coleções de açúcar e outras, bem como do 

valor que possam vir a receber pela venda de mais coleções de açúcar na sequência do 

Encontro. 

 

- Tomado conhecimento do Plano de Atividades da Divisão de Cultura, Turismo e Valorização 

do Território, para o ano de dois mil e dezoito, nas suas áreas de atuação “equipamentos 

culturais: organização e funcionamento”, “prestação de serviços culturais – Biblioteca, Museus 

Municipais e Biblioteca”. 

 

- Tomado conhecimento do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios:  

a) Plano de Ação. Reprogramação dois mil e dezoito e dois mil e dezanove. 

 

- Tomado conhecimento do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios:  

b) Carta de Perigosidade. Atualização. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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